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CONSULENTE: A Prefeitura Municipal de Chã Grande/PE

coNSULTA: possibilidade iurídica para a contratação da Atração Art ístic,r: M ol,El( ), att ;tvós da empresa

LAMPEJO ENTRETENIMENTO LTDA, para apreselltâção dttrante o tlia 2l de tttarto ile 202(, na l'esta de

São José do MunicíP io de Chã Grande/PE, nos terrnos tla lei ledt'r'al rl" 14 131/2l

EMENTA: DIREITO ADMINISTRAI.IVO. AR1.. 74, INCISO II DA LEI

14.133/21. INExIGIBILIDADE N'g 015/2026.

O parecer a seguir exposto é dotado tle carátet. enrinentt:nrctlte opillâ1ivo, tendo por

finalidade apresentar oS aspectos técnico-iurídicos acerca tlas llrovtdênctits legais tsst'ttciais à atrertttra

de procedimento de inexigibilidade para apresentaçÔes ârtísticas

Essencialmente deve ser o processo instruído conr os elenterlt(,s t;tte a Lei de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar quc devcm sct visualizarltrs cottto tlnl todo e niio como

artigos esparsos. IsSo porque necessitam ser atendidos nào apenas os l'equisitos do art. 74, nlas também

do artigo 94 e demais disposições da Lei 14.13'3 /21. alértt, clos pt'incípios qrlc legenl o Direito

Administrativo Pátrio.

lnsta mencionar que a oportunidade e a c()nveniênt:ia nâ0 rntegrilnl nossa margem de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria lurídica com atribuiçÔes técttico-ittrítliclls, conl intuito de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os dentais tirgiios tla A(lmillistraç;io sohrc tluestões

de sua alçada.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Primeirâmente, destaco competir a cste (ionsultor lurirltctr, ttrrs tt'TItlrrr tlo.rrt.72, jrrciso lll,

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nào Ihe cabendo.ttlt'tttrrt L'rn ,rspectos t-elativos

à conveniência e à oportunidade da prática dos atos adnrinistrati\os, r('ser\ ilclos ;t eslet a discricioniria

da administradora pública legalmente competente. T;lnrpottco cltl'te rt estil L(Jltstlltol iil cxlllllinar (luestões

de natureza eminentementc tócnica, adnlinistrativa e/ou finatrccira. ADEMAIS. DESTACO QUE A

PRESENTE MANIFESTACÃO APRESENTA NATURETA MERAMENTE OPINATIVA E. POR TAL

púBLICA, o qual pode, de forma iustiÍlcatla, adota r orieutâçâo con trária ott rliVersrt tiaqttela emanada por

esta Consultoria Iurídica.
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Analisandoacontrataçãoemquestão,Cumpreilliciâlinentedestacalqut.,aConstituição
Federal, em seu artigo 37, inciso xXl, impõe como regra tt procedimentrt licitat(irio, tleixantlo como

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica' seniio veilmos:

Art. 37. Omlssls.

xxl.ressâlvadososcasosespecificadosnalegislaçào,asollras,sotvit.tts,ctttnprasr,.llictraçôesserào
contratadosmedianteprocessodelicitaçãopúblicaqueasscgurcigttaltl.tdetlrlctrndiçÔesirtodosos
concorrentes,comcláusulasqueestabeleçan]obfigâçõcstlelragatttr'nto,ll).lnti(l;rsasCondições
efetivasdaproposta,nostermosdalei,oqualSolnentepefl]lltifá.ls(.\ig.'ll(iils(lcqtl.lliliCaçàotóCnica
e econômicâ indispensáveis à garantia do cumpritrrento dits rtht'tgacot's

o inciso acima transcrito foi regulamentado pcla Lci l"cdctal n" l+13-a120'zl, quc permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização dc certalne licitatório. sirt os t,tsos tlc disl;cnsa e os

de inexigibilidade de licitação.

Marçal Iusten Filho ensina que nestes casosi

,,Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que ndo havera critério obietivo de

iulgamento sero ímpossível ídentiÍicar unt átt11Ltlo Littir, L' lttLrnittttdi lom (lilerenciur os

performsnces arttstícas. Dsí a coracterizuçao do ittviQhilidnd( dt' crttnl)t't iÇoo. '

Nesse diapasão segundo a Lei Federal í." 14 133 /21

LEI FEDERA"L Nq 14,133/21
Art.74. É inexigível a licitação quando inviável â competição, em especial nos casos de:

tl
ll - contratação de profissional do setor aftístico, diretamorrto {)ll pÍ)r I]cio (lr' (.nll)r1!sário exclrtsivo,

desde que consagrado pela crítica especiàlizada oLl lxrla opiniào ptihlir,t:

A Nova Lei de Licitações e Contratos, entretant(,, l)l('o( trpotl-st' cl)l incorporar a

jurisprudência já firmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrirrs tro qre se relere ao significado da

expressão "empresário exclusivo", nesta toada, o parágraÍir 2!' tirt trrettcttrtt,tdtt tliltltttrta legal dispõe

inclusive sobre a conceituação de tal figura, veja-se:

Art. 74. (.'.)

(...)

§ 2e Para nns do disposto no inciso II do caput deste artigo, consi(ieri-se empresário exclusivo a

pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaraçào, carta olr olrtro d(lcumento que ateste a

exclusividade permanente e contínua de represcntaçào. no Pàís otr cnr l'ista(lo específico, do

profissional do setor artÍstico, afastada a possibilidatle de contrataÇiio diret.r por inexigibilidade por

meio de empresário com representaçâo restrita a.vento ott local espcr'ííico.
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Anovamenção,paraalémdedelimitaratigurarloernpresátioexclttstvtl,cstaheleceosmeios

de comprovação que são descritos em: "contrato, declaraçào, cilrta otl otrllo tlocttnlento que ateste a

exclusividadepermanenteecontínuaderepresentacão,ttrlPaisttrtenltistacltlEspecífico,do
profissional do s"tor artístico, afastada a possibilidatle tlc cotrtrataçãtt tlitcta pot incxigibilidade por

meio de empresário com representâção restrita a evento otl local cspecifico"

Ademais,noqueconcerneàconsagraçãoArtíStica,lráqLtcsclrrrtlt.lcrat.quc(,sta,nostermos
legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apresentar dr nr'llleirit sitrgttlar' sendo estes

a consagração perante a cRiTlcA ESPECIÁLIZADA ou A oPINIÂo PÚBLIcA'

Pertinente, que observemos a dotltrinâ de Marçal lLrslen rilho qtlill)(l() trxtando do tema'

veja-se:
.,(...)deveráhaverumrequisitooutro,consistentt.llacl)llsaglilç;l(,ctltlacecl.topiniiiopúblicaouda

crítica especializada, Tal se destina a cvitar (ontr.rtirçôes itrhttt'iiriis, I'nl qtl'' rrttta itrttr.rritlade pública

pretenda impor preferências totalmente pessoais na C0lrtl.at:rçiio dr, lrt.ssoil (l0stittlida de qualquer

vir-tude. Exige-se que ou a critica especializada rrrr a opinr.rrr 1[tltltt,t tt'crrttheçatn (ltle o suieito

apresenta virtudes no desempenho de sua arte "r

A Legislação, portanto, irá disciplinar a realizaçào dc cr)nttatrçiio dc ntaneita dirctâ com o

artista ou ainda a sua Íealização por intermédio do entpresário exclttsivo Bett't cotno os meios de

demonstração de consagração artística perante a crítica especializadl ott opinião ptihlica.

CONSAGRÂÇÃO PELA CRÍTICA ESPECIALIZÁDA

/ Evrtlenciarla Por meio da

rnaniÍêstirçào tle âutores ou veícttlos

de rcnomt', rclactonatlos com o meio
artístico (lue se pretende contratar
por via d.r inexigihilidade dc licitação.

"/ Comprovaç;io attavós de recortes de
jurn;is I revist;rs, entrevistas e

qualquer outro nlatcriâl quc possua o

condão rle provat a popularidade do
futuro cor)trata(lo

Como nos demais casos de procedimentos licitatórios, há necessidade de observância do

contido no art. 72, inciso VI I, insert o aLei 74;133 /21, que cxige, no bojo do p t rrcedilttento (ic contratação,

1 JUSTEN Fll,HO, Marçal. Comentários à Lei de Licitaçôes e Contrataçôcs Administr;rtivis. Sào P rlo, Thomson Reuters

Brasil, 2. ed., 2023, p. 1011.
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ainda que por meio de inexigibilidade de licitação, â comprovaçãr) de itlstilicativls tlttanto;'t llnálise do

preço ofertado pelo profissional do setor ârtístico'

Paratanto,éprecisorememorarodispostonalnstruçil0N()rnl;ltiVaIl]]l)5,tlc27deiulhode
2021, da secretaria Especial de Desburocratização, Gestào e (ioverno I)igital t|ír Ministét to da Flconomia'

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclLtsive tt rttotlo tlc crttttlttttvatito tic irdequação do

valor a ser contratado, assim observe-se:

ArL7q Nas contratâções diretas por inexigibilidade ou pot rlisPt'nsit (i(] liclta!ilo, al)lica-se o disposto

no art, 5e

§leQuandonâofbrpossíVelestimar(lvalorcloobietonaf()fn];restal)t,lccitlat]()àrt.5.,,iliustiticativa
depreçosserádarlacombaseemvaloresdecontrataçõesdeobietosidênticos,comeÍcializados
pela futura contratada, por meio da apresentaÇào de notas Íiscais emitidas para outros

contratantes,público§ouprivados,noperíododeaté1[um)anr"]nteriolidirtl(lacontrataÇão
pela Administração, ou por outro meio idôlrco'

§ 2s Excepcionalmente, caso â futura contratada nã0 tenha contcrr ializadrr o r)llir({} antcriorlnente,

a iustificativa de preço de qtle trata o parágrafo anteriol po(lel''r set t'e'tlizatla t'onl obietos

sêmelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificâções técnicas que

demonstrem similaridade com o obieto pretendido'

§ 3a Fica vedada a contratação diretâ por irexigibilidadc (.rso a iustificâtiva de preços demonstre

a possibilidade de competição. § 4e Na hipótese de dispensa de Itcttaciio conr ilase nos incisos I e Il

do art. 7S da Lei nq 14.133, de 1q de al)ril de 2021, a .stinrativr (le iI eço§ (lc (ltlt trilla o captlt poderá

ser realizada concomitantemente à seleçâo da prí)posta r'('í,nilll c,lnrIntt nl.lr\ v.llrl,lios,r.

s Se O procedimento do § 4e será realizado por rncio dc solicitaç;io lrrlrnal tle r olilçõ('s a lorneccdores.

(grifei)

Nos mesmos termos, caminhâ a Própria Legislaçào Fetler;tl, qttrtttio ent rcu art. 23, §4e,

assim observe-se:

Art. 23 [...)

s 4e Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispcnsa, quândo nào for possível estimar

o valor do obieto nâ formâ estabelecida nos §§ le, 2e e 3q deste artigo, o ('I)ntratado deverá

comprovar previamente que os preços estão em confoflnidatlc cttnt os prattcados enr contratações

semelhantes de ob,etos de mesma natureza, por mcro da aprcs^r'Dtaçà{) (lc notas tiscais cmitidas para

outros contratantes no periodo de ati' 1 (um) ano anterior à data da contrataÇão pclil A(lministraçào,

ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realizxÇào de processo de

inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de nrercado com contprttvaç:to de adequação dos

valores a serem pagos ao profissional do s^etor artístico.
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Portanto,semprequeverificadaaimpossibilitlacledecotnprtrvaçàoet'stilllatiVadosvalores

nos termos dos §§ 1q,2a e 3q do mencionado artigo, há elasticidade, por parte tlo pr-tiprio dipl<.rma legal

regentedosprocedimentoslicitatórios,paraquesecomproveavantajositladee;rdeqtraçãot.inatrceira
por outros meios idôneos e aprovados pela Administraçào'

Paraadefiniçãodeartista,bemcomoorcquisitotleccssáriopal.aaticmonstraçãodeseu
profissionalismo, valemo-nos da lição do ilustre mcstl'c lorge lllv.^scs lacobv t"crn'rldcs' na obra

;'Contratação Direta sem Licitação", Ecl Fórum' 6a ed' pp 726 (grifos trossos I

"Artista, nos termos da lei, é o profissional quc c!'ia' tnterpr('ta ('u oxr( rrta ohra tlc cariiter crtltural de

qualquer natureza, parâ efeito de exibição ou ci ivulgaçào p(tbltt'a' por trtcitrs tlt' t otltttricaçào de nlassa

ou em Iocais oncle se realizam espetáculos de diver-s:rtl ptibliea''

Aleirefere-seàcontrataçãodeartistasprotlssi0nais_detinidrlsllelosllarâ|I]etrosexistentes

em cada atividade _ excluindo da possibilidacle da Contt.atação dil.etil os i]l.li:,itilS all]âd(}l.es. DeStarte, só

os artistas profissionais podem ser contratados com lulcro nesse ttispositit ri

Iederal n'14.133/21.

Art, 72. O processo de contrataçâo direta, que colnpreende os câso:i tlt' inexigihilidatle e de dispensa

de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se tor o caso' estutlo tócnico prelinlinar' análise de

riscos. termo de referência, proieto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fortna t'stalleleci(la no .ll't-Z. destâ Lgi;

Ill - parecer iurídico e pareceres técnic(ts, se for o caso, qtte (ienlollstrrlr o atcn(linrento dl)s requisitos

exigidos;

IV - demonstração dâ compatibilidade da previsão de rectll's(rs orçànlt'ntáflos rolll o compromlsso a

ser assumido;

V.comprovaçãodequeocontratadopreenclreosl.equisit(}sdehahilitaçirrlt'qttalificacâomítrima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

Vll - iustificativa de preço;

Vlll - autorização da âutoridade competente.

por fim, é importante ressaltar que ao tinal da íormalizaçâo tla incxigibilidade â

administração pública deverá rlivulgar uo Portal Nacional tle (.ontratações Publicas (PN(.P), no prazo de

10 (dezl dias úteis, veiamos

Emprêsârial t'lãuÍÍcio de Nassau TÉde Cenlêr
Av. ôswaldo Cruz.217 - Sala 602,6" andar

Mauricio de Nassau / Caruaru - PE

thomazmoura@outlook.com.br
(81\ 9 99673-6441



OC üÜ;IJ

'l-Hrtrranz Moune

Art.g4.AdivulgaçãonoPortalNacionalcleContrataçõcsl'rihlicas(l'N(:P)i'cottdiçàoindispensável
para a eÍicácia dl contrato c de seus âditamentos c dcvet.lr rrcorrcr nos scgrriltt.s Drazos, contados da

data de sua assinatura:

t..l
ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação dirctl'

§ 2s A divulgação de que trata o caput deste artigo' qtrando l clol cnto il (1)ntrat'rÇi1o (lc pl ofissional do

ietor artísti.o por inexigibilidade, deverá identifical os custos tlo car.ht'r rkr .rrt ist.r, tltrs músicos ou da

banda, quândo houver, do transporte, da hospedagcrn' da inÍr'restl (rl tll 'l' (la lrrgística do evento c das

demais despesas esPecíficas.

Destarte,anteoquefoiamplamenteexposto's{rllopáliotlolrligoT't'itrcisoll'drtLeiFederal
74.133/21e suas alterações posteriores, norma que rege a matóri'r t'llr aprec{)' entclttle este Assessor

lurídico que a Administração deve observar todos os lequisitos clt:ttcatlos 'r Dt'cisào sttpracitada' a fim

deevitarpre|uízosaAdministraçãodoMunicípiotlcChã(irandc-PE.scl.l{ll)fcs('nt(]l.cnletidoparao
Gestor do Contrâto, para análise e decisão final'

É o Parecer, salvo melhor iuízo.

Chã Crande-PE, segunda-feira, 09 de nrarço de 2026

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

ADVocADo I OAB/PE Na 37.827

EmprêseriâlMauricio de Nassau Írade Center
Av. Oswaldo Cruz, 217 - Sala 602. 6'andar
Maurício de Nessau / Caruaru - PE

rhomazmoura@oudoôk-com.br
(8 r) 9 99673-644 r

|oÀO PAÜLO úACIEI, QUEIROZ
-,>§" rJ

Al)\,o(;,\l)( ) I OA B/ I'I N ' ()0.9 74

Tú


